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Dia Europeu de Estatística 
 

Pela primeira vez, em 2016, a comunidade estatística europeia assinala o Dia Europeu da 

Estatística, com o intuito de realçar a importância e o valor das estatísticas oficiais para a 

nossa Sociedade. Sem informação estatística de qualidade, atual e de fácil acesso, o vasto 

leque de utilizadores de dados estatísticos – decisores políticos, comunidade de 

investigadores, os órgãos de comunicação social, as empresas e os cidadãos – ver-se-iam 

privados de uma ferramenta fundamental para a compreensão da realidade e do contexto em 

que atuam. 

A Direção Regional de Estatística da Madeira (DREM) associa-se à celebração do Dia 

Europeu da Estatística, disponibilizando uma nova área temática no seu Portal de 

Estatísticas Oficiais, desta feita destinada à divulgação de Protocolos de 

Colaboração. 

A Cooperação Estatística com entidades regionais, nacionais ou internacionais que 

desenvolvem a sua atividade na área da estatística oficial, é efetivamente uma das 

atribuições da DREM, visando o fornecimento de dados, a partilha das boas práticas e o 

intercâmbio de conhecimentos. 

Com efeito, a DREM mantém contactos regulares com um número considerável de 

organismos da administração pública, que em grande parte dos casos são simultaneamente 

prestadores e utilizadores de informação. Nestes últimos anos, estes contactos têm-se 

intensificando com o intuito de identificar e apropriar dados administrativos existentes em 

organismos da Administração Pública regional que possam ser trabalhados do ponto de vista 

estatístico, garantindo que o tratamento destes dados respeita as normas, conceitos e 

metodologias estatísticas em vigor no respetivo domínio. 

Naturalmente que no momento atual, o acesso e utilização de dados administrativos para fins 

estatísticos reveste-se de uma importância crucial, por consubstanciar-se na minimização de 

custos associados e da carga sobre os fornecedores de informação (pessoas, empresas e 

outros organismos) na respetiva produção, para além de constituir uma orientação expressa 

nas Linhas Gerais da Atividade Estatística Oficial definidas para o período 2013-2017, do 

Código de Conduta para as Estatísticas Europeias e do Regulamento 223/2009 de 11 de 

março, atualizado pelo Regulamento 759/2015 de 29 de Abril, tornando assim mais eficientes 

os sistemas de informação estatística. 
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Além disso, a avaliação da informação administrativa disponibilizada quer relativamente às 

famílias, quer às empresas, tem permitindo reproduzir alguns dados fundamentais, 

traduzindo-se numa melhoria importante da qualidade estatística, passando os mesmos a ser 

divulgados no Portal da DREM, como estatísticas oficiais. 

Hoje, a DREM disponibiliza nesta nova área o Protocolo de Colaboração celebrado no passado 

dia 11 de julho entre o Instituto Nacional de Estatística (INE), a Direção Geral de Estatísticas 

da Educação e Ciência (DGEEC), a Direção Regional de Estatística da Madeira (DREM) e a 

Direção Regional de Inovação e Gestão (DRIG), no âmbito das Estatísticas Gerais da 

Educação da Região Autónoma da Madeira (RAM). 

Ao nível do Continente, e no caso concreto das estatísticas da educação, a respetiva 

produção já faz uso e beneficia dos dados administrativos existentes, particularmente 

decorrentes do Recenseamento Escolar, através da delegação de competências do INE na 

DGEEC. 

Uma vez que a referida delegação de competências do INE neste domínio não abrange a 

RAM, no âmbito das suas competências, cabe à DREM assegurar o fornecimento de dados da 

Região. Porém, estes dados são produzidos pelo Observatório de Educação da Região 

Autónoma da Madeira (OERAM), enquanto unidade nuclear da Direção Regional de Inovação 

e Gestão (DRIG), que detém atribuições no âmbito dos sistemas de informação relativos ao 

sistema educativo regional, em particular a partir do aproveitamento de dados 

administrativos constantes das bases de dados da gestão escolar, que integram informação 

sobre estabelecimentos, alunos, pessoal docente e pessoal não docente. 

Esta produção tem sido feita em colaboração com a DGEEC, por forma a assegurar a 

qualidade da informação e a respetiva coerência. 

Nestas circunstâncias, a formalização de um Protocolo de Colaboração entre as entidades 

atrás referidas, revelou-se necessária e útil para clarificar e aprofundar o quadro institucional 

de colaboração existente entre os outorgantes, para a recolha de dados e produção de 

informação para fins estatísticos relativos ao ensino não superior na RAM, que ao reconhecer 

o cumprimento dos critérios de qualidade que lhe estão associados, permita a sua utilização 

regular no contexto das estatísticas oficiais portuguesas. 

A DREM vai prosseguir a estratégia de inventariar e reforçar a utilização de fontes 

administrativas na produção das estatísticas oficiais, assegurando o cumprimento das 

medidas de segurança e confidencialidade que o seu tratamento e divulgação exigem. Neste 

sentido, terá como importante desafio enquanto Autoridade Estatística regional, por um lado, 

sensibilizar as entidades da administração pública da RAM para a importância da cedência dos 

seus registos administrativos para fins estatísticos e, por outro, fomentar sua intervenção nos 

processos de conceção, desenvolvimento e cessação desses registos, a fim de garantir a sua 

apropriação, mesmo que não relevantes para a atividade específica das entidades obrigadas 

ao seu fornecimento. 


